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REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - A CONTRATADA poderá ter seus registros cancelados
quando:

10.1.1 - Por iniciativa cia Administração, quando:
1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do 
P regão  Presencial n.“ 03/2022/CCL e as condições da 
presente Ata de Registro de Preços;
2 - Recusarem-se a não assinar a ata de registro de preço, 
quando for o caso, no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração;
3 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata 
de Registro de Preços;
4 - Não ficarem mantidas as condições de habilitação e 
compatibilidade;
3 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese 
prevista na legislação, face as razões de interesse público, 
devidamente justificados.
6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas 
e justificadas pelo (s) ÓRGÀO(S) PARTICIPANTES OU PELO 
ORCÂO GERENCIADOR, ou por fato supervenientes, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 
cumprimento da ATA.

ÈARAGRAFO PRIM EIRO  - Por in ic ia tiva  da p rópria  
ONTRATADA, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências 
insertas neste Registro de Preços, em função de fato 
su p erven ien te , a c e ito  p e la  A d m in is tra ção , que 
comprovadamente venha a comprometer a execução desta Ata. 
PARACRAFO SEGUNDO - O cancelamento do registro, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
lo rm a lizado  nos autos do P regão  P re sen c ia l n .a 
03/2022/CCL/SRP, com decisão fundamentada da Secretaria 
Municipal de Educação.
PARAGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo cancelamento do(s) 
preço(s) registrado(s) a (s) empresa(s) beneficiária(s) será(ão) 
comunicada(s) formalmente, através de documento que será 
juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua

Diário Oficial da União, após a sua assinatura, nos termos da 
legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES  
FINAIS

Todas as alterações que se fizerem  necessárias serão 
registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
o caso.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - São partes integrantes da presente 
Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão 
Presencial n.s 03/2022/CCL/SRP, seus anexos e as propostas 
da(s) empresa(s) registrada(s) nesta Ata.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência da presente Ata de 
Registro de Preços não obriga esta Prefeitura Municipal a 
firmar futuras solicitações.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos 
de acordo com a Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal nQ 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n. 
3.931/2001, de 19/09/2001, Decreto Federal n. 7.892 de 23 de 
março de 2013, Decreto Federal nB 8.250/2014 e Decreto 
Federal ns 9.488/2018.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de São Domingos do 

Maranhão /MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer 
das partes
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, que 
vai subscrito pela PREFEITURA M U NIC IPAL DE SÃO 
D O M IN G O S  DO M ARANH ÃO  - M ARANH ÃO  e pela 
CONTRATADA, para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos.

São Domingos do Maranhão - (MA), 25 de fevereiro de 2022.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso da recusa do fornecedor em 
dar ciência da decisão, a comunicação será através de 
publicação no Diário O ficial do Estado do Maranhão, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
PARÁGRAFO QUINTO - A solicitação do fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
pRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso a 
aplicação das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - - Na hipótese de se verificar atraso 
no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços ou 
na sua substituição, quando o fornecimento ocorrer fora das 
especificações e/ou condições predeterminadas, ficará a 
CONTRATADA sujeita, garantida a prévia e ampla defesa em 
regular processo administrativo, às penalidades constantes do 
Edital de Pregão Presencial n.Q 03/2022/CCL/SRP. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas, ainda, as 
domais cominações previstas nos Decretos n.9 3.555/2000 e 
3.931/2001 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atualizada. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O ORGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no

TACIA KARLENE SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED

R. FRANCKLIN DO REGO LIMA EIRELI
CNPJ Na 27.179.006/0001-24
Romulo Francklin do Rego Lima
RG na 2238975 SSP - SPI CPF n« 661.593.263-68
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Aos 16 dias do mês de março do ano de 2022, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob 
o n° 01.597.629/0001-23, através da Secretaria Municipal Saúde, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Juvenal 
Marinho Rodrigues, resolve registrar os preços da licitante signatária, vencedora do Pregão Eletrônico ns 001/2022, sob o regime 
de compras pelo Sistema de Registro de Preços para eventual prestação dos serviços de confecção de prótese dentaria total e 
parcial convencional odontológica (superior e inferior), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São João 
do Paraiso - MA, a teor do disposto na Lei Federal ne 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal na 029/2020, no Decreto 
Municipal n2 031/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nfi 8.666/1993, a Lei Complementar n° 
123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 032/2020 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE: LABORATORIO PRO RISO EIRELI

CNPJ: 06.095.783/0001-10

ENDEREÇO: Avenida Comum, 02, SN, Comum, Tutóia estado do Maranhão

REPRESENTANTE: Jedaias Rodrigues Souza RG: 04310249211-1 SSP-MAe CPF: 246.258.332-72

TELEFONE: (98) 99114-3350

EMAIL:prorisolaboratorio@gmail.com

liem Especificação Unid QTD. MARCA
P. Unit. 
Regist.

P. Total 
Regist.

1

Contratação de serviços de confecção de 
prótese total e parcial convencional 
odont.ológico (superior e inferior), base 
confeccionada em resina acrílica incolor 
(palato incolor), rebordo cervical em 
resina rosa com contornos simulado a cor 
da gengiva e micro vasos (gengiva normal 
e caracterizada para a raça negra), 
constando todos os dentes em posição 
com os contornos anatômicos centrais, 
incisivos laterais, caninos, 1 e 2 pré- 
molares todos, 1 e 2 molares sendo os 
superiores e inferiores direito e esquerdo. 
Confeccionados de acordo com as normas 
da Vigilância Sanitárias. Materiais 
utilizados: resina acrílica, liquida para 
resina, gesso, cera utilidades, dentes 
(nacionais), acabamento.

UNID 488 PRÓPRIA R$ 130,00 RS 63.440,00

Contratação de serviços de confecção de 
prótese total e parcial convencional 
odontológico (superior e inferior), base 
confeccionada em resina acrílica incolor 
(palato incolor), rebordo cervical em 
resina rosa com contornos simulado a cor 
da gengiva e micro vasos (gengiva normal 
e caracterizada para a raça negra), 
constando todos os dentes em posição 
com os contornos anatômicos centrais, 
incisivos laterais, caninos, 1 e 2 pré- 
molares todos, 1 e 2 molares sendo os 
superiores e inferiores direito e esquerdo. 
Confeccionados de acordo com as normas 
da Vigilância Sanitária. Materiais 
utilizados: resina acrílica, liquida para 
resina, gesso, cera utilidades, dentes 
(nacionais), acabamento, COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES E DECRETO 
MUNICIPAL 032/2020

UNID 162 PRÓPRIA

p roccsS°

^\.\'0ÕC^

R$ 130,00

n°

RS 21.060,00

TOTAL R$ 84.500,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para prestação dos serviços de 
confecção de prótese dentaria total e parcial convencional odontológica (superior e inferior), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraiso - MA, conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e 
proposta apresentada.
Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o período de validade da Ata de 
Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, 
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item específico.
CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.
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Paragrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a 
adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de 
outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de 
Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de execução em igualdade de
condições.
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o compromisso de atender, durante o 
Pra/o de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, 
inclusive, as penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
:1o certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.41 8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto n.e 031/2020.
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis 
Contratadas e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.
Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as 
obrigações assumidas com o Contratante.
Parágrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão excedei 
cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.
CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO
Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a Orc^qL^i^]gprneci|fr f̂fit.o, que serãd 
^realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A  cada solicitação será formalizada a emissêp/da Ordem de 
-ornecimento onde serão detalhados os produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a sgr encaminhada 
à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.
Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser efetuado conforme as necessidades 
da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Processo n°_

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, 
dirotamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do 
Banco e numero da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas.
Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, através de ordem 
bancaria na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 
Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria que emitir a ordem de 
fornecimento, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta desta ata de Registro de Preços.
Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pela fiscalização dos 
produtos.
Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA.
Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
pbrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária.
Parágrafo sexto: A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, através da Secretaria Requisitante poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS
A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para o objeto registrado, nas mesmas 
condições de execução.
Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.fi 8.666/93, devidamente 
comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.
Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a 
revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
Parágra fo  quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores 
pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado.
Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. Na hipótese deste paragrafo, a 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA convocará os demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
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comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de fornecimento dos produtos;
b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo sétimo; Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração da entidade contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções;
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da detentora 
dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas 
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;
II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na execução do objeto, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;
III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo 
quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da Ata e dos contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
(fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro 
de Preços e das demais cominações legais.
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa 
fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade 
contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais.
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:

«  A pedido, quando:

a. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

a. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado;

a.
b.
c.

a.

a.

Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, quando a empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) 
registrado(s):

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 0 £
Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; Folha o - '

Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; prQCCSSO

Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de

a. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou 
nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente:

a. Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;
Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso haja nova ordem de registro.
Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
CLAUSULA NONA - DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES
Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Secretaria que aderir a ata de registro de 
preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de 
readequação - com elevação ou redução de seus respectivos valores - em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições 
constantes no Decreto Municipal na 031/2020 e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.
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Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, 
promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n.s 8.666/93, ou 
formalmente desonerará a licitante em relação ao item.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

• Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da 
CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo e 
na Minuta da Ata de SRP ou Contrato;
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das unidades da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA.
b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo de referência;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 001/2022 e a(s) proposta (s) da(s) empresa(s) 
vencedoras do Certame Licitatório.
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância das disposições constantes das Leis 
n9s 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal n“ 031/2020, e demais normas aplicáveis.
Parágrafo segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Contratante.
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da cidade de São João do Paraiso/MA, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem.

São João do Paraiso/MA, 16 de março de 2022.

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA
Fundo Municipal de Saúde 
Juvenal Marinho Rodrigues
Contratante

LABORATORIO PRO RISO EIRELI
CNPJ: 06.095.783/0001-10 
Sr. Jedaias Rodrigues Souza 
CONTRATADA

Publicado por: LUILTON AGUIAR DE SOUSA 
Código identificador: d9af4d447215387b04e40f98daf8922a

PREFEITURA MUNICIPAL I)E SãO ]OãO DO 
SOTER

EXTRATO DE CONTRATO N“ 001 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Na 11/2022

Contratante: Prefeitura Municipal de São João do Sóter, Estado 
do Maranhão, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (C.N.P.J) DO Ministério da Fazenda sob na 
CNPJ/MF n® 01.612.628/0001-00, representada pela Secretária 
Municipal de Educação a Sra. Rosanilde Araújo Soares 
Rodrigues. Contratada: DT EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita sob o CNPJ n® 33.748.824/0001-01. 
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei Federal n.° 
14.133/21 e Acordão n9 2458/2021/TCU, Dispensa de Licitação 
n9 11/2022. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviço técnico e especializado consistente na 
capacitação e monitoramento para a correta operacionalização 
das rotinas relacionadas ao PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - 
PAR, por meio do sistema SIMEC - Módulo PAR. Data da 
Assinatura: 28/02/2022. Prazo de Vigência: O presente contrato 
terá vigência a partir da data de sua assinatura, até 31/12/2022. 
Fonte Pagadora: FUNDEB. Valor Global de R$ 52.000,00

(cinquenta e dois mil reais). Pelo Contratante: Rosanilde Araújo 
Soares Rodrigues e pela Contratada: Willyan Fortaleza Gomes 
Ferreira.

São João do Soter - MA, 28 de fevereiro de 2022.
Publique-Se

Rosanilde Araújo Soares Rodrigues 
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA 
Código identificador: a0ffc9765f61f4c!39d6bb821f033982

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne
11/2022

Considerando os autos do processo, AUTORIZO a contratação 
por DISPENSA DE LICITAÇÃO ns 11/2022 a empresa: DT 
EM PREEND IM ENTO S E SERVIÇOS E IRELI, para a 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço 
técn ico e especia lizado consistente na capacitação e 
monitoramento para a correta operacionalização das rotinas 
relacionadas ao PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR, por


